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Ofício Circular n°  356/2023-DER/SE

Aracaju, 4 de maio de 2023.

Aos interessados
Tomada de Preços nº 01/2023

Assunto: 
Tomada de Preços nº 02/2023 - Questionamento

Em resposta ao questionamento enviado por empresa interessada na  Tomada 
de Preços n° 02/2023,  cujo objeto é:  Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para 
implantação  e  pavimentação  asfáltica  do  subtrecho  da  rodovia  SE-331,  Entr.  SE-220 
(Aquidabã)  /  Cumbe,  PNV 331ESE00010,  com  extensão  aproximada  de  13,74  Km,  neste 
Estado, esclarecemos que:

QUESTIONAMENTO (03/05/2023):

“Considerando o modelo de declaração apresentado no Edital em referência e o item 8.2.1.2 c,  
está  divergente  do  item  14.1  onde  informa  que  não  poderá  participar  da  presente  
licitação servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta) e de acordo com 
o acordão n 3006/2006 onde menciona o seguinte

 Acórdão 3006/2006-Segunda Câmara

O servidor efetivo ou investido em função, na condição de agente público, está 
impedido de participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do fornecimento  
de bens necessários à instituição pública contratante.

  Entendemos que podemos retificar a devida declaração para o termo “não possui em seu 
quadro  de  pessoal,  qualquer  servidor  efetivo  ou  comissionado do  Estado  de  Sergipe 
(Administração  Direta  e  Indireta)”  já  que  se  trata  de  um  modelo.  Está  correto  nosso 
entendimento?”

RESPOSTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:

Sim, o entendimento está correto.

Atenciosamente,

FREDERICO GALINDO DE GÓES
Presidente de Comissão
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#//documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A3006%20ANOACORDAO%3A2006%20COLEGIADO%3A%22Segunda%20C%C3%A2mara%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: EYED-CZPE-AYZD-BXSU

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/05/2023 é(são) :
FREDERICO GALINDO DE GÓES - 04/05/2023 08:49:22


